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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                                
 

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 

boavistadotupim.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº. 230/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Adriele Gomes Santos, inscrita no CPF sob o 

nº 058.999.725-48. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 231/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Ana Célia Fonseca Vieira, inscrita no CPF sob 

o nº 050.831.425-97.  

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 232/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Ana Paula Muniz dos Santos, inscrita no CPF 

sob o nº 072.738.565-84.  

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 233/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Diretor de Divisão da Secretaria de 

Educação, o Sr. Danilo Alves da Silva, inscrito no CPF sob o nº 047.049.533-

07.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 234/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Dielma Ramos Braga dos Santos, inscrita no 

CPF sob o nº 038.169.575-10. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 235/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Sra. Dilma Santana de Andrade, inscrita no CPF 

sob o nº 033.561.785-98.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 236/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, o Sr. Edivaldo Almeida Rebouças Filho, inscrito no 

CPF sob o nº 050.199.365-70. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 237/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Elinete Santos Teixeira, inscrita no CPF sob o 

nº 017.272.055-96. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 238/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Elisângela Nascimento Santana, inscrita no 

CPF sob o nº 010.966.475-24.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 239/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Eorleide Barbosa da Silva, inscrita no CPF sob 

o nº 058.979.265-22.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 240/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Sra. Érica Evangelista Damasceno, inscrita no CPF 

sob o nº 096.628.565-44.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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DECRETO Nº. 241/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo Diretor de Divisão, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, o Sr. Roneálison Ribeiro da Silva, inscrito no CPF 

sob o nº 860.141.845-70.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3F7E256232C5ABB3D86F6C10EC1C06CF
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